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Poder Judiciário
Tribunal de Justiça da Paraíba

Gabinete do Des. ARNÓBIO ALVES TEODÓSIO

A C Ó R D Ã O

HABEAS CORPUS Nº 2012231-46.2014.815.0000 –  1ª Vara da 
Comarca de Mamanguape

RELATOR : O Exmo. Des. Arnóbio Alves Teodósio 
IMPETRANTE : Luiz Quirino Filho
PACIENTE : Érika Alves Moura

HABEAS  CORPUS. RECEPTAÇÃO  E 
FORMAÇÃO  DE  QUADRILHA  OU  BANDO. 
Ausência  dos  requisitos  do  art.  312  do  CPP. 
Decisão  questionada  não  juntada.  Falta  de 
documento  indispensável  à  comprovação  do 
alegado.  Inviabilidade  de  análise  do  pleito. 
Negativa de autoria. Necessidade de  análise 
probatória. Inviabilidade na via eleita. Princípio 
da  presunção  de  inocência.  Inexistência de 
incompatibilidade. Excesso de prazo na instrução 
criminal. Feito complexo. Multiplicidade de réus. 
Necessidade de expedição de cartas precatórias. 
Aplicação do princípio da razoabilidade. Ordem 
não conhecida pelo primeiro fundamento e 
denegada quanto aos demais.

− Não sendo juntada pelo impetrante ao 
processo  a cópia da decisão da magistrada  a 
quo que decretou a preventiva da paciente, não 
há elementos que permitam apreciar o 
argumento de ausência dos requisitos elencados 
no  art.  312  do  CPP, uma  vez  que  o  habeas 
corpus  deve conter necessariamente todas as 
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provas e os documentos que demonstrem o 
invocado constrangimento ilegal.

− Como sabido, não se conhece do writ 
subscrito por advogado, quando este não vem 
devidamente instruído, a teor do art. 252 do 
Regimento Interno do Tribunal de Justiça.

− Na via estreita do habeas corpus 
apresenta-se incabível discussão acerca da 
inocência da acusada, pois a necessária 
dilação probatória não é comportada pelo rito 
célere caracterizador do remédio heroico.

−  Os Tribunais Superiores já pacificaram 
entendimento de que inexiste 
incompatibilidade entre o princípio da 
presunção de inocência e a prisão preventiva, 
pois nada obsta ao decreto desta se presentes 
os pressupostos e requisitos autorizadores 
dos artigos 312 e 313 do CPP, estando, 
caracterizada, portanto, sua necessidade, 
como na hipótese vertente.

− Não  podendo  ser  atribuída  ao  juízo 
qualquer  atitude  morosa  ou  desidiosa  na 
condução do feito, eventual  excesso de prazo 
ocorrido  em  virtude  de  particularidades  do 
caso  –  multiplicidade  de  réus  e  necessidade 
de  expedição  de  cartas  precatórias  para 
interrogatórios  dos  acusados  em  comarcas 
diversas – não enseja à concessão de habeas 
corpus, porquanto encontra-se abarcado pelo 
princípio da razoabilidade.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados. 

Acorda a Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de 
Justiça do Estado da Paraíba, à unanimidade, em NÃO CONHECER DA 
ORDEM NO TOCANTE AO PRIMEIRO FUNDAMENTO E  DENEGÁ-LA 
QUANTO AOS DEMAIS, em harmonia com o parecer ministerial.
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RELATÓRIO.

Trata-se  de habeas corpus impetrado em favor de 
Érika Alves Moura,  sob a alegação de estar sofrendo constrangimento 
ilegal em decorrência de ato da Exma. Juíza da 1ª Vara da Comarca de 
Mamanguape,  autoridade apontada coatora.

Em síntese, argui-se na impetração  ausência  dos 
requisitos  do  art.  312  do  CPP,  negativa  de  autoria  e  aplicação  do 
princípio da presunção de inocência.

Acrescenta, ainda, excesso de prazo na instrução do 
processo, tendo em vista que a paciente encontra-se presa há mais de 
120 (cento e vinte) dias.

Diante de tais argumentos, pede-se a concessão de 
liminar para que a paciente seja posta em liberdade, com a posterior 
concessão definitiva da ordem.

À inicial de fls. 02/08 vieram anexados os 
documentos de fls. 09/11.

Liminar indeferida (fl. 15/15v).

A indigitada autoridade coatora prestou informações 
às fls. 20/21.

A Procuradoria de Justiça, em parecer subscrito pelo 
insigne Procurador de Justiça, Dr. José Roseno Neto, manifestou-se pelo 
não conhecimento do writ, e pela denegação da ordem quanto a 
alegação de excesso de prazo (fls. 23/27). 

É o relatório.

VOTO: Exmo. Des. ARNÓBIO ALVES TEODÓSIO 
(Relator) 

Cuida-se de habeas corpus impetrado pelo advogado 
Luiz Quirino Filho em favor de Érika Alves Moura,   que teve decretada 
sua prisão preventiva nos autos da ação penal a que responde sob a 
acusação da prática, em tese, do crime previsto no art. 180, caput e 
art. 288, parágrafo único, ambos do CP.

 Extrai-se  do  caderno  processual  que  a  prisão 
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preventiva  de  Érika Alves  Moura foi  decretada juntamente com sete 
pessoas, devido a uma intensa investigação criminal, titulada “Vale da 
Justiça”, em que a autoridade policial requereu a custódia de 08 (oito) 
pessoas, dentre elas a paciente, supostamente participante de  uma 
quadrilha armada, especializada em roubo e furto de veículo, atuante 
pelo  menos  em  03  Estados  (Paraíba,  Rio  Grande  do  Norte  e 
Pernambuco).

Pois bem, conforme alhures relatado, o impetrante 
alega, em suma, ausência  dos  requisitos  previstos  no  art.  312,  do 
Código de Processo Penal; negativa de autoria e  aplicação do princípio 
da presunção de inocência.

Acrescenta, ainda,  excesso de prazo para conclusão 
da instrução criminal, uma vez que a coacta encontra-se presa há mais 
de 120 dias.

De  início,  registro,  que se a alegação é de que a 
paciente vem sofrendo constrangimento ilegal por ato da eminente 
Juíza da  1ª  Vara  da  Comarca  de  Mamanguape, ora apontada como 
autoridade coatora, e não foi anexada à inicial cópia do ato judicial 
atacado, qual seja, o decreto de prisão preventiva, documento que seria 
imprescindível à análise do referido  pleito, logo, impossível o 
conhecimento da matéria ventilada na presente impetração.

Descuidou-se o combativo causídico, inobstante as 
razões esposadas na impetração, de juntar a retromencionada peça 
processual a dar sustentação probatória aos seus argumentos, apesar 
de ter  anexado  a decisão que manteve a segregação cautelar (fls. 
10/11) e das informações prestadas pela magistrada (fls. 20/21), não 
há como se depreender destas os motivos ensejadores da decretação 
da medida cautelar segregatória.

Nesse diapasão, é o entendimento jurisprudencial:

“O "habeas corpus" deve vir instruído com todas as 
provas que sustentem as alegações nele contidas, já 
que não se admite dilação probatória. Se o 
impetrante deixa de trazer aos autos cópia do 
decreto preventivo, incabível a análise da ilegalidade 
do referido "decisum" em virtude da deficiente 
instrução do "writ".”  (STJ - HC 124170/MG 
Habeas Corpus 2008/0279378-8 - Arnaldo 
Esteves Lima - 22.03.2010.) 

Quanto ao conhecimento do habeas corpus, preceitua 
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o Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba:

“Art. 252. Quando o pedido for manifestamente 
incabível, ou for manifesta a incompetência do 
Tribunal para dele conhecer originariamente, ou se 
tratar de reiteração de outro com os mesmos 
fundamentos, ou, ainda, não vier devidamente 
instruído, liminarmente dele não se 
conhecerá.” (destaque nosso)

Portanto, o writ sem a devida instrução não contribui 
para a constituição da necessária prova pré-constituída, o que 
impossibilita seu conhecimento, a teor do que disciplina o art. 252, 
parte final, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça.

Destarte, também não conheço do habeas corpus 
neste fundamento.

No tocante  à argumentação de ausência de provas 
quanto a autoria delitiva – matéria de fato e de direito –, consigno que 
serão devidamente apuradas nos autos da ação penal, ao longo da 
instrução criminal, sob as garantias do devido processo legal, ocasião 
em que o tema poderá ser amplamente discutido, com a realização das 
provas que entender a defesa como necessárias ao deslinde da questão, 
já que a via estreita do habeas corpus não é meio idôneo para tal 
apreciação. 

Nesse norte:

EMENTA: HABEAS CORPUS - PORTE ILEGAL DE 
ARMA DE FOGO DE USO RESTRITO - NEGATIVA DE 
AUTORIA - VIA IMPRÓPRIA - REVOGAÇÃO DA 
CUSTÓDIA PREVENTIVA - SUBSTITUIÇÃO POR 
OUTRAS MEDIDAS CAUTELARES - POSSIBILIDADE - 
INEXISTÊNCIA DE REITERAÇÃO DELITUOSA ALIADA 
À PRIMARIEDADE E BONS ANTECEDENTES - ORDEM 
CONCEDIDA. 
- A alegação de negativa de autoria demanda 
aprofundado exame de provas, o que é inviável 
na estreita via do habeas corpus. ...”
(TJMG, Habeas Corpus  1.0000.13.033020-
2/000, Relator(a): Des.(a) Feital Leite (JD 
Convocado) , 4ª CÂMARA CRIMINAL, 
julgamento em 25/06/2013, publicação da 
súmula em 03/07/2013) 

“...TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES. 
ABSOLVIÇÃO. INSUFICIÊNCIA PROBATÓRIA QUANTO 
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À AUTORIA. NECESSIDADE DE REVOLVIMENTO 
APROFUNDADO DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. 
IMPOSSIBILIDADE NA VIA ESTREITA DO WRIT.
1. A alegada insuficiência probatória quanto à 
autoria do delito, a ensejar a pretendida 
absolvição, é questão que demanda 
aprofundada análise de provas, o que é vedado 
na via estreita do remédio constitucional, que 
possui rito célere e desprovido de dilação 
probatória.
2. No processo penal brasileiro vigora o princípio do 
livre convencimento, em que o julgador, desde que 
de forma fundamentada, pode decidir pela 
condenação, não cabendo na angusta via do writ o 
exame aprofundado de prova no intuito de reanalisar 
as razões e motivos pelos quais as instâncias 
anteriores formaram convicção pela prolação de 
decisão repressiva em desfavor da paciente.
… 4.  Habeas corpus não conhecido.”
(STJ, HC 252.653/SP, Rel. Ministro JORGE 
MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 
07/05/2013, DJe 22/05/2013). Grifos nossos.

Nesse sentido o Supremo Tribunal Federal já firmou 
seu entendimento, verbis:

"HABEAS CORPUS - PENAL E PROCESSUAL PENAL - 
AUSÊNCIA DE AUTORIA E INCORREÇÃO NO 
CÁLCULO DA PENA - REEXAME DE PROVAS - 
IMPROPRIEDADE DA VIA ELEITA - O acolhimento da 
tese de ausência de autoria, bem como da alegação 
de cálculo incorreto da pena, não são possíveis na 
via estreita do habeas corpus, por demandarem, 
ambas, aprofundado reexame do acervo probatório 
produzido na ação penal. Ordem denegada". (STF - 
HC 89425 - SP - 2ª T. - Rel. Min. Eros Grau - 
DJU 17.11.2006 - p. 67).

Ressalto, que o prosseguimento da ação não 
pressupõe qualquer juízo definitivo de culpabilidade, não 
caracterizando prejuízo ou constrangimento ilegal à paciente. 

Ponto outro, nunca é demais lembrar que, eventuais 
condições pessoais do coacto não obstam sua segregação provisória, 
nem pode servir de atalho para a obtenção automática de um benefício, 
desde que essa se manifeste necessária nos termos dos artigos 312 e 
313 do Código de Processo Penal. 

Registro, ainda, que segundo entendimento 
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jurisprudencial, inexiste incompatibilidade entre o princípio da 
presunção de inocência e os institutos de Direito Processual Penal, como 
a prisão preventiva. Podendo esta ser decretada quando as 
circunstâncias do fato justificarem a sua necessidade, nos termos do 
art. 312 do CPP, conforme evidenciado na hipótese vertente. 

A propósito: 

“Inexiste incompatibilidade entre o PRINCÍPIO da 
PRESUNÇÃO de INOCÊNCIA e o instituto da prisão 
preventiva, podendo esta ser decretada quando 
presentes os requisitos autorizadores, estando 
caracterizada, portanto, sua necessidade (HC 
70.486, Rel. Min. Moreira Alves; HC 80.830, Rel. 
Min. Maurício Corrêa; HC 84.639, Rel. Min. Joaquim 
Barbosa)...”  (STF - HC 88362 - SE - 2ª T. - Rel. 
Min. Joaquim Barbosa - JCPP.580 JCPP.499). 

''A presunção de inocência (CF, art. 5º, LVII) é 
relativa ao Direito Penal, ou seja, a respectiva 
sanção somente pode ser aplicada após o trânsito 
em julgado da sentença condenatória. Não alcança 
os institutos de Direito Processual, como a prisão 
preventiva. Esta é explicitamente autorizada pela 
Constituição da República (art. 5º, LXI).” (STJ - RT 
686/388).

Por  fim,  aduz  a  defesa  excesso de prazo para a 
instrução criminal, tendo em vista que a paciente encontra-se presa há 
mais de 120 (cento e vinte) dias

Por  esse  fundamento,  também  sem razão o 
impetrante.

Depreende-se do exame dos autos, que a  paciente 
encontra-se presa, desde 29/05/2014, em virtude de mandado  de 
prisão  expedido em desfavor da coacta, restando a mesma denunciada 
pela suposta prática dos delitos de receptação e formação de quadrilha 
ou bando.

Assim, a  custódia  da  paciente  perdura  por  pouco 
mais de 150 (cento e cinquenta) dias, evidencia-se, pois, um ligeiro 
atraso para a conclusão da instrução criminal do feito originário.

No entanto, sabe-se que tais prazos não são 
absolutamente rígidos. A sua superação, por si só, não leva imediata e 
automaticamente ao reconhecimento do constrangimento ilegal por 
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excesso de prazo na formação da culpa. Há que se examinar, 
notadamente, o andamento do feito, a regularidade e a razoabilidade da 
sequência dos atos processuais no tempo. 

No caso sub examine, de acordo com o que se extrai 
das informações prestadas às fls. 20/21, a douta autoridade apontada 
coatora está a imprimir a devida celeridade ao feito, inclusive, relatando 
que: 

 “In casu, 03 (três) réus  se encontram custodiados 
na Comarca de Natal/RN, 01 (um) na Comarca de 
Parnamirim/PB, 01 (um) na Comarca de Nísia 
Floresta/RN e 02 (dois) na Comarca de João 
Pessoa/PB, de forma que a citação de todos se 
realizou por carta precatória.
Após recente decisão que indeferiu a liberdade 
provisória formulada pela defesa de outros acusados, 
datada de 10 de outubro de 2014, foi designada para 
o dia 04/11/2014 a audiência de instrução com a 
finalidade de inquirir as testemunhas residentes nos 
limites desta Comarca;
Em relação as demais testemunhas, arroladas pelo 
Parquet e pelas defesas, assim como para colheita 
de interrogatório dos réus, expediram-se cartas 
precatórias direcionadas às Comarcas de Natal/RN, 
Parnamirim;RN, Extremoz/RN, Macaíba/RN, Nísia 
Floresta/RN e João Pessoa/PB, das quais as defesas 
técnicas foram intimadas de suas expedições para 
acompanhamento.” 

Ora, não se verifica na espécie a ocorrência de 
qualquer comportamento desidioso do eminente juíza da causa, 
autoridade ora indigitada coatora, tampouco do insigne representante 
do Ministério Público, estando  o  curso  do  processo  em  normal 
prosseguimento,  aguardando  nesse  momento  a  relação  das 
testemunhas arroladas pelo  parquet e pelas defesas, como também à 
espera das cartas precatórias expedidas com a finalidade de interrogar 
os  acusados,  o  que  contribui  para  o  eventual  retardo  na instrução 
processual.

Na verdade, ao analisar a cronologia dos fatos, 
percebe-se facilmente que o atraso é plenamente justificável em 
virtude da particularidade  do feito: multiplicidade de réus e 
necessidade de expedição de cartas precatórias para colheita  de 
interrogatório dos réus acusados detidos  em outras comarcas. 

O doutrinador Julio Fabbrini Mirabete ensina que em 
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casos deste jaez, não gera coação ilegal, quando o feito é complexo e a 
defesa também concorre para esse elastério, in verbis: 

  
“(...) tem     se     entendido     que     não     há   
constrangimento     ilegal     se     o     excesso     de     prazo   
para     o     encerramento     do     processo     é     justificado,   
porque     provocado     por     incidentes     processuais   
não     imputáveis     ao     juiz,     e     resultante     de   
diligências     demoradas   (complexidade     do   
processo     com     vários     réus,   necessidade de 
expedição de cartas precatórias, defensores 
residentes em diversas cidades, obrigando a 
diligências de intimação, incidente de insanidade 
mental etc..”  (In Código de Processo Penal 
Interpretado, 5ª ed., São Paulo: Atlas, 1997, p. 
844) Sublinhei.

No mesmo sentido, segue a jurisprudência:

“HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO 
PRÓPRIO. DESCABIMENTO. TRÁFICO ILÍCITO DE 
ENTORPECENTES. EXCESSO DE PRAZO. 
INOCORRÊNCIA. PECULIARIDADES DO CASO 
CONCRETO. NECESSIDADE DE EXPEDIÇÃO DE 
PRECATÓRIAS PARA OITIVA DE TESTEMUNHAS. 
PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. AUSÊNCIA DE 
DESÍDIA DO JUIZ. CONSTRANGIMENTO ILEGAL 
NÃO CARACTERIZADO. HABEAS CORPUS NÃO 
CONHECIDO.
- Este Superior Tribunal de Justiça, na esteira do 
entendimento firmado pelo Supremo Tribunal 
Federal, tem amoldado o cabimento do remédio 
heróico, adotando orientação no sentido de não 
mais admitir habeas corpus substitutivo de 
recurso ordinário/especial.
-             No             caso             dos             autos,             inexiste             o             alegado   
excesso             de             prazo,             pois             constatou-se             que             a   
dilação             temporal             decorreu             das   
peculiaridades             do             processo,             no             qual             foi   
necessária             a             expedição             de             cartas             precatórias   
para             oitiva             em             outra             unidade             da             federação   
de             testemunha             comum             da             defesa             e             da   
acusação,             não             se             observando             qualquer   
desídia             por             parte             do             Estado-Juiz.  
- É pacífico o entendimento do Superior Tribunal 
de Justiça no sentido de que a verificação da 
ocorrência de excesso de prazo para formação da 
culpa não decorre da simples soma dos prazos 
processuais, devendo ser examinadas as 
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características de cada caso, sempre observado o 
princípio da razoabilidade. Habeas corpus não 
conhecido. (HC 273.663/SP, Rel. Ministra 
MARILZA MAYNARD (DESEMBARGADORA 
CONVOCADA DO TJ/SE), SEXTA TURMA, DJe 
10/12/2013). Destaques nossos.

“HABEAS-CORPUS - TRÁFICO DE DROGAS E 
ASSOCIAÇÃO - EXCESSO DE PRAZO - 
INOCORRÊNCIA - DOIS RÉUS E NECESSIDADE DE 
EXPEDIÇÃO DE CARTA PRECATÓRIA - INSTRUÇÃO 
PRÓXIMA DO FIM - AUSÊNCIA DE 
CONSTRANGIMENTO ILEGAL - ORDEM 
DENEGADA.
1. Não há que se falar em excesso de prazo para 
a formação da culpa quando se verifica a 
presença de dois denunciados e a necessidade de 
expedição de carta precatória, estando ademais a 
instrução próxima de seu fim.  2. Ordem 
denegada.”  (TJMG, HC nº 1.0000.13.055728-
3/000, Relator(a): Des.(a) Pedro Vergara, 5ª 
CÂMARA CRIMINAL, DJ 16/09/2013).

 
Diante de tais considerações, não vejo 

desproporcionalidade no tempo dispendido até porque a assertiva do 
excesso prazo, no procedimento penal, estando o réu preso, é um dos 
maiores martírios no âmbito criminal, vez que nem sempre é simples ou 
possível concluir os feitos dentro do horizonte temporal que se 
considera plausível e, destarte, justo.  

Destarte, não sendo atribuída  ao  juízo  qualquer 
atitude morosa ou desidiosa na condução do feito, eventual excesso 
de prazo ocorrido  em  virtude  de  particularidades  do  caso  – 
multiplicidade  de  réus  e  necessidade  de  expedição  de  cartas 
precatórias – não enseja à concessão de habeas corpus, porquanto 
encontra-se abarcado pelo princípio da razoabilidade.

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO DA ORDEM NO 
TOCANTE  AO  PRIMEIRO  FUNDAMENTO  E  A  DENEGO QUANTO 
AOS DEMAIS, em harmonia  com o parecer ministerial.

É como voto.

Presidiu o julgamento o Excelentíssimo Senhor  
Desembargador  Arnóbio  Alves  Teodósio,  relator,  dele  
participando  os  Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores 
João Benedito da Silva e Luiz  Sílvio Ramalho Júnior.  Ausente  
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justificadamente o Excelentíssimo Senhor Desembargador Joás 
de Brito Pereira Filho, Presidente da Câmara Criminal.

Presente à sessão o representante ministerial,  
Doutor Amadeus Lopes Ferreira, Promotor de Justiça convocado.

Sala de Sessões da Câmara Criminal 
“Desembargador Manoel Taigy de Queiroz Mello Filho”  do 
Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  em João 
Pessoa, 13 de novembro de 2014.

Des. ARNÓBIO ALVES TEODÓSIO
RELATOR


